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A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Ref.: Protoçolo n' 398412022 de 1010212022

Cáceres - MT, 02 de m de 2022.
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Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Oficio n" 01612022-SLICMC, por meio do

qual essa Coienda Càmara encaminha-nos o Requerimento n" 0212022, d,e autoria

dos ilustres vereadores, Marcos Eduardo Ribeiro (PSDB) e Prof. Leandro dos

Santos (DEM), que solicitam ao Executivo Municipal informações referentes à

diferença entre o número de doses de vacinâ contra Covid-19 enviadas pelo Estado

(167.641 doses) e o de doses aplicadas pelo Município (48.277 doses) e qual foi o

destino dado às doses excedentes.

Em resposta, vimos informar a Vossa Excelência que, de fato, o

Município de Cáceres aplicou 135.982 doses de vacina contra Covid-l9, conforme

divulgado no site caceres.mt.gov.brlCovid- 1 9/Vacinometro/.

Complementarmente às informações contidas no Expediente datado de

2210212022, da Coordenadoria de Ações em Saúde/Secretaria Municipal de Saúde

(cópia anexa), seguem orientações de acesso aos dados oficiais do Ministério da

Saúde, tanto quanto aos dados atualizados da vacinação contra a COVID-l9 em

Cáceres.

Considerando necessidade, realizamos atuahzação no site da Prefeitura

de Cáceres, de acordo com as informações oficiais disponíveis no site "Painel de

Vacinas" do Ministério da Saúde, acesso disponível em:

http ://www. saude.mt. gov.brl paineldistribuicaovacinasmt/.
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Esclarecemos que, para manter atualizadas as informações no site,

viabiliza-se treinamento e orientações ao setor de Atenção Básica, responsável pela

aplicação e lançamento no SI-PNI: Sistema Programa de Imunizaçáo - Ministério da

Saúde, através do setor de Comunicação, onde serão realizados, semanalmente, os

lançamentos para atualizaçáo no site oficial da Prefeitura, o qual já se encontra

atualizado, acesso disponível em: https://www.caceres.mt.gov.brlCovid-

1 9/Vacinometro/, como informado inicialmente.

Atenciosamente.

/1\
R\s \

ANTÔNIA ELIEN,É LI+E,RATO DIAS
Prefeita de Cáceres
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
COORDENADORIA DE AÇÔES EM SAÚDE

Cáceres - MT, 22 de fevereiro de2022.
A Senhora
Elis Fernanda de Melo Silva - Secretária de Saúde

Assunto: Resp. ao Ofício n'01612022 - SL/CMC
Expedido por:
Marcos Eduardo Ribeiro - PSDB e Leandro dos Santos - DEM.
cÂvln na. MUNTcIpAL DE cÁcnnrcs
Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, CáceresAylT -
CEP:18.210.056.

considerando b ofício encaminhado por esta casa de Leis, segue resposta:

Prezados, deve-se considerar as informagões disponíveis no painel de distribuição,

fornecidas pelo Ministério da Saúde, disponível em

<http://www.saude.mt.gov.br/paineldistribuicaovacinasmí). Uma vez que as informações

prestadas no App Vacina, disponível em <https://sistemacovid.com.br/cacereslhome),

encontram-se desatualizadas devido as inconsistôncias do mesmo, por conta do servidor onde

está instalado os arquivos do app. Face ao exposto, iremos solicitar a substituição das

informações no site da Prefeitura de Cáceres, por informações oficiais disponibilizadas pelo

Ministório da Saúde conforme dados apresentados na figura 1 em anexo. Publicaremos

semanalmente, dados referidos deste sistema no site oficial da Prefeitura de Cáceres.

Sendo o que havia para informar, colocamo-nos à disposição para sanar eventuais

dúvidas.

Atenciosamente.
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Rosane Alves Vilela Gaiva

Coordenadora Das Unidades Básicas de Saúde

Decreto n" 05212022

Elis Fernanda de Melo e Silva

Secretária Municipal de Saúde

Decreto n'35612021

Av. Getúlio Vargas, no 896, Jardim Celeste, Cáceres/MT, CEp: 78210-60b
Telefone: (65)3223-1500, E-mail: gab.smscac@gmail.com, site: http//www.caceres.mt.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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Fonte: Ministório da Saúde, 2022. Disponível em
<http ://www. s aude. mt. gov.br/paineldistribuicaovacinasmt/)
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